Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho e Solidariedade

ADM: 2005/2008
Lei nº 895/2005

De 27 de DEZEMBRO de 2005

“Dispõe sobre a doação de um terreno urbano para o Ministério do Trabalho e Emprego, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e eu Prefeito  Municipal de Campos Belos sanciono  a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a promover a doação de uma área urbana na Rua C.2, Qd. 20 A, Lt. 8G, Setor Cruzeiro, em Campos Belos-GO, com as seguintes metragens: 25,00m de frente 15,60m de fundos, 60,40m lado direito e 51,00m do lado esquerdo, perfazendo uma área total de 1130,71m² com as seguintes limitações frente com a Rua C 2, fundos com o lote 11, lado direito com os lotes 8A, 8B, 8C, 8D, 8E e 8F, e   lado esquerdo com a Escola Municipal Dom Alano, com o fito de construção da Agência de Atendimento do Órgão “Ministério do Trabalho e Emprego – Delegacia Regional do Trabalho no Distrito Federal”, CNPJ/MF n.º 37.115.367/0013-02.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 27 dias do mês de dezembro de 2005.  
AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA
Prefeito Municipal
